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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA/RS

Estudo Técnico Preliminar 52/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: Pregão eletrônico

2. Descrição da necessidade

O presente processo tem como objetivo a contratação de empresa especializada para o fretamento de
micro-ônibus destinado ao transporte de alunos da rede municipal de ensino de Santa Maria/RS.

A contratação refere-se ao deslocamento de aproximadamente 20 alunos da Escola Municipal de
Ensino Fundamental Major Tancredo Penna de Moraes, que participarão de atividades de projeto
educacional desenvolvido em parceria com a Associação Santamariense de Esportes Náuticos
(ASENA).

A necessidade decorre da execução da Emenda Impositiva nº 259/2025, de autoria do vereador
Givago Ribeiro, que destina recursos no valor de R$ 20.280,00 para custear o transporte dos
estudantes.

A contratação visa garantir o deslocamento seguro, confortável e adequado dos alunos até o local das
atividades e retorno, assegurando a participação dos estudantes no projeto, promovendo inclusão,
acesso a experiências educacionais complementares e fortalecimento do vínculo entre escola e
comunidade.

Destaca-se que a responsabilidade do Município limita-se ao transporte dos alunos no trajeto de ida e
volta, sendo que a guarda, acompanhamento e segurança dos estudantes durante a execução das
atividades pedagógicas serão de responsabilidade exclusiva da entidade parceira, Associação
Santamariense de Esportes Náuticos (ASENA).

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Secretaria de Município de Educação Tiago Schimanko

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A contratação deverá atender aos seguintes requisitos:

Disponibilização de micro-ônibus em boas condições de uso e conservação;
Veículo equipado com cintos de segurança para todos os passageiros;
Motorista devidamente habilitado e com credenciamento para transporte escolar;
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Disponibilização de monitor/acompanhante, responsável por acompanhar os alunos durante o
trajeto;
Realização do transporte com pontualidade, segurança e conforto;
Apresentação de documentação regular da empresa, do veículo e do condutor.

O serviço compreenderá o transporte de ida e volta dos alunos, conforme cronograma a ser definido
pela EMEF Major Tancredo Penna de Morais e a Associação Santamariense de Esportes Náuticos

 

4.1 Requisito técnico do veículo

 Disponibilização de micro-ônibus em boas condições de uso e conservação, com idade máxima de até 
15 (quinze) anos de fabricação;

 Veículo devidamente vistoriado pelos órgãos competentes, possuindo:

Selo de vistoria vigente emitido pelo Município;
Autorização para transporte de escolares;

 Atendimento integral às exigências do Código de Trânsito Brasileiro (art. 136) e normas municipais;

O veículo deverá atender integralmente à legislação municipal vigente de transporte escolar e
fretamento do Município de Santa Maria/RS

5. Levantamento de Mercado

Foram realizadas pesquisas de preços junto a empresas do ramo de transporte escolar e fretamento
na região, com a obtenção de três orçamentos válidos, visando identificar os valores praticados no
mercado e assegurar a economicidade da contratação.

As propostas obtidas foram as seguintes:

J M M Transporte Escolar LTDA: R$ 19.888,00;
Expresso Medianeira: R$ 20.020,00;
Expresso Nossa Senhora das Dores: R$ 20.196,00.

A partir da análise dos valores apresentados, verifica-se que os preços encontram-se compatíveis com
o mercado, observando-se pequena variação entre as propostas, o que demonstra a adequação da
estimativa de custos.

A contratação será realizada por meio de pregão eletrônico, conforme a legislação vigente,
considerando a natureza comum do serviço e a necessidade de garantir maior competitividade,
transparência e obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

A escolha da empresa vencedora deverá observar os seguintes critérios:

Regularidade jurídica e fiscal;
Capacidade técnica para execução do serviço;
Atendimento às normas de segurança para transporte escolar;
Proposta mais vantajosa para a Administração.
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6. Descrição da solução como um todo

A solução consiste na contratação de empresa especializada para o fretamento de micro-ônibus com
motorista e monitor, garantindo o transporte seguro dos alunos.

A medida resolve a necessidade de deslocamento dos estudantes, permitindo a execução da política
pública vinculada à emenda impositiva.

Para melhor execução, recomenda-se:

Planejamento prévio de horários e rotas;
Comunicação entre escola, Secretaria e empresa contratada;
Acompanhamento por responsáveis durante o trajeto.

Ressalta-se que o serviço contratado abrange exclusivamente o transporte dos alunos, sendo que a
responsabilidade pela supervisão, segurança e desenvolvimento das atividades no local de destino
será integralmente da Associação Santamariense de Esportes Náuticos (ASENA), conforme definido
no projeto educacional.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Será necessário o fretamento de:

01 micro-ônibus, com capacidade compatível para aproximadamente 20 alunos, além de
motorista e monitor;
44 (quarenta e quatro) deslocamentos de ida e volta, conforme cronograma do projeto
educacional.

O quantitativo foi definido com base na necessidade de transporte contínuo dos alunos durante a
execução das atividades vinculadas à emenda impositiva.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 20.020,00

O valor considera a realização de , incluindo todos os custos operacionais, como 44 viagens de ida e volta
disponibilização do veículo, motorista habilitado e monitor, estando compatível com os preços praticados no 
mercado

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não se aplica, tratando-se de contratação de serviço contínuo dentro do período do projeto

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se aplica.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação não está diretamente prevista no Plano Plurianual (PPA), tratando-se de demanda
específica decorrente da execução da Emenda Impositiva nº 259/2025, sendo obrigatória sua
execução.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação proporcionará:

Garantia de acesso dos alunos às atividades educacionais;
Inclusão e participação em projetos extracurriculares;
Segurança e conforto no deslocamento;
Fortalecimento do vínculo escola-comunidade;
Promoção do desenvolvimento social e educacional dos estudantes.

13. Providências a serem Adotadas

Serão adotadas as seguintes providências:

O cronograma e as rotas serão definidos em conjunto entre a EMEF Major Tancredo Penna de
Morais e a Associação Santamariense de Esportes Náuticos (ASENA). Serão realizadas 44
viagens de ida e volta, sendo que cada viagem de ida terá saída da escola até a associação, e
cada viagem de volta ocorrerá da associação até a escola. A programação dependerá
diretamente das condições climáticas para garantir a segurança e a viabilidade das atividades.

Comunicação com a empresa contratada;
Designação de responsáveis para acompanhamento dos alunos;

Orientação aos estudantes e responsáveis

14. Possíveis Impactos Ambientais

O impacto ambiental está relacionado à emissão de poluentes pelo veículo.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A contratação mostra-se viável por atender a uma necessidade específica da rede municipal, com 
custo compatível ao mercado e garantia de segurança, eficiência e cumprimento da finalidade da 
emenda.
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16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

Despacho: Esta equipe de planejamento declara viável a contratação.

 

 

 

 

JEAN ALEXANDRE PEZZINI
Superintendente

 Assinou eletronicamente em 13/04/2026 às 10:45:00.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm

	UASG 988841
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA/RS
	Estudo Técnico Preliminar 52/2026
	1. Informações Básicas
	2. Descrição da necessidade
	3. Área requisitante
	4. Descrição dos Requisitos da Contratação
	5. Levantamento de Mercado
	6. Descrição da solução como um todo
	7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas
	8. Estimativa do Valor da Contratação
	9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução
	10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes
	11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento
	12. Benefícios a serem alcançados com a contratação
	13. Providências a serem Adotadas
	14. Possíveis Impactos Ambientais
	15. Declaração de Viabilidade
	15.1. Justificativa da Viabilidade

	16. Responsáveis


